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Senhor Presidente:

Em atendimento ao Oficio no 11112022-SL/CMC, por meio do qual essa

Colenda Càmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei Complementar no 003,

de 10 de fevereiro de 2022, de autoria da Mesa Diretora do Legislativo Municipal,

devidamente aprovado, vimos encaminhar a Vossa Excelência uma via da legislação e

cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm,

apensas, descritas a seguir:

Atenciosarnente.

ANTÔNIA BL\ BNE LIBERATO DIAS
ita de Cáceres

Lei

no
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172 1810212022 Altera a Lei Complementar
Municipal no I I l, de l0 de

fevereiro de 2017, que "Dispõe
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Cáceres-MT e dá outras
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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM BIÊNIO 202112023

Presidente de Honra: José Eduardo Botelho

Presidente: Neurilan Fraga (PL) - Ex-prefeito de Nortelândia

Primeiro Vicê-Presidente: Janailza Taveira Leite (Solidariedade) - prefeita de São Félix do Araguaia

Segundo Vice-Presidente: Marcelo de Aquino (PL) - prefeito de General Carneiro

Terceiro Vice-Presidente: Marilza Augusta de Oliveira (MDB)- prefeita de Nova Brasilândia

Quarto Vice-Presidente: Edu Laudi Pascoski (PL)- preÍeito de ltanhangá

Quinto Vice-Presidente: Valdecio Luiz da Costa (PL)- prefeito de Dom Aquino

Secretário Geral: Daniel Rosa do Lago (PDT) - Prefeito de Porto Alegre do Norte

Primeiro Secretário: Leocir Hanel (PSDB) - prefeito de Nobres

Segundo Secretário: José Guedes de Souza (MDB) - prefeito de Rondolândia

Tesoureiro Geral: Silmar de Souza Gonçalves (DEM) - prefeito de Nossa Senhora do Livramento

Primeiro Tesoureiro: AIex Steves Berto (Solidariedade) - prefeito de Rosário Oeste

Segundo Tesoureiro: Altamir Kurten (PSDB) - prefeito de Cláudia

Conselho Fiscal:

ío Jacob Andre BringsKen (MDB) - prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade

20 Márcio Conceição Nunes de Aguiar (PSB) - prefeito de Cocalinho

30 Jadilson Alves de Souza (Republicanos) - prefeito de Curvelândia

Suplentes Fiscais:

1o Héctor Alvares Bezerra (PSL) - prefeito de Mirassol D'Oeste

20 Ederson Figueiredo (PP) - preÍeito de Arenápolis

30 Julio Cesar dos Santos (MDB) - prefeito de Apiacás

Gerente de Comunicação
Malu Sousa

Responsável pelo Jornal Oficial AMM

Noides Cenio da Silva

(65) 2123-1200 - (65) I 9931 -8446

Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1270

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso

é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

TOMADA DE PREÇOS N.003/2022

AVISO DE LtCtrAÇÃO

TOMADA DE PREçOS N.003/2022

A PreÍeitura Municipal de Poconé/MT, por meio de seu Presidente, nomeado pela Portaria çle n.005t2022, torna público para conhecimento de todos
os interessados que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, paTaCONTRA,TAçÃO DE EM?RESA
ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAçÁO ASFALTICA PARA OBRAS DE coNsERVAçÃo E RE9TAURAçÃ} DE PAVIMENT, DE RUAi E AVE-
,V'DÁS DESIE MUNICIPIO CONFORME PLANILHA E PROJETO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO
MUNICíPIO DE POCONE-MT.

Data de Realização: 0410312022

Credenciamento: 08h30min (horário local)

Abertura das Propostas: 9:00(horário local)

Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Poconé/MT - Endereço: Praça da Matriz, s/n - Centro - poconé/l\4T.

lnformamos aos interessados que o Edital completo encontra-se disponível gratuitamente no site www.pocone.mt.gov.br

Poconé-MT, 1 7 de fevereiro de 2022.

ERASMO PAULO DE LIMA Presidente da CPL

LEI COMPLEMENTAR NO í72, DE 18 DE FEVEREIRODE2022

LEI COMPLEMENTAR N'í72, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

"Altera a Lei Complementar Municipal no í11, de í0 de fevereiro de2017, que "Dispõe sobre a estrutura organizacional e operacional da Câmara
Municipal de Cáceres-MT e dá outras providências,"

A PREFEITA MUNIGIPAL DE CÁcERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV, da
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o Altera o quadro de REMUNERAÇÃO constante do Anexo il (cARGos EM coMtSSÃo DE LTVRE NotvtEAÇÃo E EX6NERAÇÃo), da Lei com-
plementar l\4unicipal n' 111, de í0 de fevereiro de 2017, que passa a vigorar com os seguintes valores:

ANEXO II

CARGOS EM COMTSSÃO DE LTVRE NOMEAÇÃO E EXONERAçÃO

Geral

Chefe Gabinete da Prr
'ativa/ Diretor da

Técnico Parlamentar

Art' 2" Altera as Tabelas de Vencimentos ll, lll, lV, V e Vl, constantes do Anexo lV, da Lei Complementar Municipal n' 11 'l , de '10 de fevereiro de 2017,
que passam a vigorar com os seguintes valores:

ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS

Tabela ll

SERVIDORES EFETIVOS

CONTROLADOR - CONTADOR - ADVOGADO - ANALISTA EM COMUNICI\çÃO SocIAUJoRNALISMo . ANALISTA EM TEcNoLoGIA DA IN-
FORMAçÃO??

???

CLAS§E A

Rg ô:ii2e,ei
l

RS 5 936 2R R$ i.à1à,5ô R$ 8.337,39 {$. s.67i.3i
6.411.18 R$ 7.052,30 R$ 7.898,58 lQo 10.445,08

l'<,b..,bj_g24,u6 R$ 7.616,48 R$ 8.530,46 B$ -e-,7_2_Í_,2-q
R$ 10.502,71

R$ 11 280,68
RS 7.478,00 i$ 8.225.80 R$ 9.212.90 R$ 12.183,14
R$ 8.076,24 r$ 8.883,87 .949,93 R$ 11.342,92 R$ 13.157,79

o R-q -B_7-??,3Í_ "
Rs 9.420,13

9.594,58 R$ 10.745,93 R$ 12.250,36 B$- I4.?:1-0-,_11
R$ 15.347,25R$ 10.362,14 11.605.6C R$ 13.230,38

1$ 10.173,74 R$ 11 191 11 t$ 14.288,82 R$ 16.575,03
o R$ 10.987,64 R$ í2.086,401R$'13.536,77

nS r s.ot332lR'$-í 4.61 e,ií
R$ 15.43'1,92 R$ 17.901 ,03

10 R$ 11.866,65 R$'16.666,47 R$ 19.333.1

R$ 6.502,28

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente
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?

Tabela lll

SERVIDORES EFETIVOS

OUVIDOR

??

)LASSEIA D

R$ 4.161,94 r$ 4.s78,13 R$ 5,127,51 R$ 5.845,36 R$ 6.780,62
R$ 4.494,90 t$ 4.944,38 5.537,71 R 6.31 ,07
R$ 4.854,49 $ 5.339.94 5.980,73 R$ 6.818,03 R$ 7.908,91

5.242,85 1$ 5.767,1 ),19 R$ 7.363,47 8.541,63
R$ 5.662,27 6.228,50 6,979p2 i2.55 R$ 9.224.96
Rs 6.115,26 1$ 6.726,78 7.533,99 R$ 8.588,75 R$ 9.9€
R$ 6.604,48 <$ 7.264,92 r.$ 8.1 36.71 R$ 9.275,85 10.759,9€
R$ 7.132,83 R$ 7.846,í2 R$ 8.787, R$ 10.017.92 R$ 1'l .620,7S

R$ 7.703,46 1$ 8.473,81 R$ 9.490,66 R$- '10,8-'1 9-,; Ân

'10 Rs 8.319.74 R$ 9.151 ,7í R$ 10.249,92 R$ 11.684,90 R$ 13.554,4
11 R$ 8.985,32 ts 9.883,85 l$ 11.069,91 R$ 12.619,70 R$ 14.638,85
1 R$ 9.704,14 10.674,56 R$ 1 1 .955,501R$ 13.629,27 1$ 15.809,96

3 $ 10.480.47 11.528,52 R$ 12.e1 1 ,94 R$ 14.719,61 17.074.75
4 R$1 12.450,84 R$ 13.944,9C i$ 15.897,18 R$ 18.440,73

15 1$ 12.224,4 13.446,87 Rs'1 5.060.491R$ I 7.1 68,96 R$ 19.915,99

?

Tabela lV

SERVIDORES EFETIVOS

oPERADoR DE ÁUDIo E VÍDEo - ASSISTENTE DE INFoRMÁTICA _ MOTORISTA - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - RECEPCIONISTA

??

?

Tabela V

SERVIDORES EFETIVOS

MENSAGETRO - AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS - VIGIA

??

4.410.17 5.115.79

8.118,12

^t aqqtr c 3
r$ 1.600,22 R$ 1.728,24 Rs 1.866,501R$ 2.015,8: 3§ Z,:J"7_,99

Rs 2.307.7'1Rs-T.ó§6:XlR$-í.BgT.eál R$ i .e7B.4e lR$ 2.1 36,11
R$ 1.798,0'1 R$ 1.941,851R$ 2.0e7,201R$ 2.264,97 <$ 2.446,17
R§l.e05s0lR$ 2.058,361 R$ 2.223,031 R$ 2.400,871 R$ 2.5e2,e4
Rs 2.020.241R$ 21ü,8e t$ 2.356,41 ?$ 2.544,92 \$ 2.74

141 2.312,71 Rs 2.497,791R$ 2.697,621R$ 2.91
2.451 .541R$ 2.647,6e R$ 2.859,4i R$ 3.088,23

R$ 2.406,14 2.806,52 3.031 ,04 R$ 3.273,53
o 550.51 R$ 2.754 Rs 2.974,91 R$ 3.21 2,901R$ 3.46e,e4

0 703.54 R$ 2.919,82 Rs 3.153,41 R$ 3.405,68 R$ 3.67{

diariomunicipal.org/mVamm . vwwv.amm.org.br Assinado Digitalmente
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?

Tabela Vl

SERVIDORES EFETIVOS

TELEFONISTA

??

B D
2. R$ 2.540,1 3iR$ 2.844,95 R$ 3.243,24 R$ 3.762,'16

r$ 2.743,341R$ 3.072.54 R$ 3.502,70 R$ 4.063,13
l$ 2.962,8'1 3.318.351R$ 3.782.91 R$ 4.388.

2 B$. 9,]-g_q,ffits$ 3:583,B-l iR-$ 4r085,5s R$ 4.739,24
3.141 R$ 3.870,521R$ 4.412,r R$ 5.118,37

3.732 4.'í80,16 4.765,38 R$ 5.527,84
R$- *,93Q'8_7 4.514.57 R$ _5.1Í-6,Q1 R$ 5.970

2 ôÃ7 R$ 4.353.34 4.875,74 R$ 5.55€ R$ 6.447,68
R$ 4.701,61 R$ 5.265,8C R$ 6.003,01 R$ 6.963,49

í 6,'1 t$ 5.077,73 R$ 5.687,06iR$ 6.483,2 7
1 t$ 5.483.951R§ ô. T42: o3lii$-7. 00 T:si 1

2 R$ 5.384,24 i$ 5.922.671R$ 6.633.391RS 7. RS 8.771,99
R$ 5.8í4,98 R$ 6.396 7.1 167 R$ 9.473,75

14 R$ 6.280.1 7.737,1 R$ 8.820,3S 10.231.61
l3 R$ 6.782,601R$ 7.460,8e R$ 8.356,1 Rs 9.526,02 R$ 1'1 .050.1

?

AÉ. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cáceres/MT, em 18 de fevereiro de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br Assinado DigitaÍmente
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNICIPAL nn cÁcnnns
PRocURADoRIA GERAL no »ruNrcÍpro

LEI COMPLEMENTAR N" 172. DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

"Altera a Lei Complementar Municipal no 111, de

10 de fevereiro de 2017, que "Dispõe sobre u

estrutura organizacional e operacional da Câmara
Municipal de Cdceres-MT e dd outrus providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GRoSSo: no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Câmara
Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1' Altera o quadro de REMUNERAÇÃO constante do Anexo II (CARGOS EM COMISSÃO DE
LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO), da Lei Complementar Municipalno 11L, de L0 de Íevereiro
de2017, que passa a vigorar com os seguintes valores:

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO

AÍt. 2o Altera as Tabelas de Vencimentos II, III, IV, V e VI, constantes do Anexo IV, da Lei
Complementar Municipal no 11-1, de 10 de fevereiro de 2017, que passam a vigorar com os seguintes
valores:

ANEXO IV
TABELA DE VENCIMENTOS

Tabela II
SERVIDORES EFETIVOS

CoNTROLADOR - CONTADOR - ADVOGADO - ANALISTA EM COMUNICAÇÃO
SOCIAI,{ORNALISMO - ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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LEI COMPLEMENTAR N' I72 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Avenida Brasil n' I l9 - CEP-78.200.000 FoneiFAX:(065) 3223-1939

Bairro Jardirn Cclcstc - Cácercs - Mato Grosso.

ITEM NÍVEI, CARGO REMUNERAÇÃO VAGAS

L CC-01 Diretor Geral R$ 7.188,36 (.)

2 CC-02

Chefe de Gabinete da Presidência/
Diretor da Secretaria de Contabilidade

e Finanças/ Diretor da Secretaria de

Administrativa/ Diretor da Secretaria
Legislativa/ Diretor da Secretaria de

Aquisição, Licitação, Contratos e

Patrimônio

RS 6.502,28 ()

3 CC-03 Assessor Técnico Parlamentar R§ 4.687,68 (.)

4 CC-04 Assessor de Gabinete R$ 3.500,00 ()

1dc5
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ESTADO DI' MATO GROSSO

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADOI{IA GERÀL DO MUNICÍPIO

CLASSE A B C D E

1 R$

5.936,28

R$

6.529,9L

R$

7.313,50

R$

8.337,39

R$

9.67L,37

2 R$

6.41L,1B

R$

7.052,30

R$

7.898,58

R$

9.004,38

R$

L0.445,0B

J R$

6.924,08

R$

7.61.6,48

R$

8.530,46

R$

9.724,73

R$

1\.280,68

4 R$

7.478,00

R$

8.225,80

R$

9.212,90

R$

10.502,71,

R$

12.183,1,4

5 R$

8.076,',U

R$

8.883,87

R$

9.949,93

R$

11".342,92

R$

13.157,79

6 R$

8.722,34

RS

9.594,58

R$

10.745,93

R$

12.250,36

R$

1,4.210,41

7 R$

9.420,13

R$

10.362,14

R$

11,.605,60

R$

13.230,38

R$

15.347,25

8 R$

10.173,74

R$

1L.19L,1L

R$

12.534,05

R$

L4.288,82

R$

16.575,03

9 R$

10.987,64

R$

12.086,40

R$

13.536,77

R$

15.431,,92

RS

17.901,,03

10 R$

1'1.866,6s

R$

13.053,32

R$

14.6\9,71

R$

16.666,47

R$

19.333,11

11 R$

12.815,98

RS

1_4.097,58

R$

15789,29

R$

17,999,79

R$

20.879,76

12 R$

13.84L,26

R$

15.225,39

R$

17.052,43

R$

19.439,78

R$

22.550,1_4

13 R$

1,4.948,56

R$

L6.443,42

R$

18.4L6,63

R$

20.994,96

R$

24.354,15

L4 R$

16.1_44,45

R$

17.758,89

R$

19.889,96

R$

22.674,55

R$

26.302,48

15 R$

17.436,00

R$

19.179,60

R$

21..481-,16

R$

24.488,52

R$

28.406,68

Tabela III
SERVIDORES EFETIVOS

OUVIDOR

LEI COMPLEMENTAII N" ] 72 DE 18 DE FEVEREIRO I]E 2022

Avcnida Brasil tr" I t9 - CEP-7Íi.200.000 Fonc/FAX:(065) 3223-1939
Bairo Jardim Cclcstc - Cáccrcs Mato Grosso.
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CLASSE A B C D E

1 R§ 4.16L,94 R$ 4.578,13 R$ 5.127,51 R$ 5.845,36 R§ 6.780,62

2 R§ 4.494,90 R$ 4.944,38 R§ 5.537,71 R$ 6.312,99 R§7.323,07

J R$ 4.854,49 R$ 5.339,94 R$ 5.980,73 R$ 6.8L8,03 R$ 7.908,91

4 R$ 5.242,85 P(§5.767,13 R§ 6.459,19 R§ 7.363,47 R$ 8.541,63
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ESTADO DE MÀTO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Tabela IV
SERVIDORES EFETIVOS

OPERADOR DE AUDIO E VÍDEO - ASSISTENTE DE INFORMÁTICA - MOTORISTA -
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - RECEPCIONISTA

LEI COMPLEMENTAR N' 172 DE I 8 DE FEVEREIRO DE 2022
Avenida Brasil n" I 1 9 - CEP-78.200.000 Fonc/FAX:(065) 3223-1939

Baino Jardirn Ce leste - Cáceres - Mato Grosso.
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5 R 5.662,27 R$ 6.228,50 R§ 6.975,92 R$ 7.952,55 R§9,224,96

6 R$ 6.115,26 Rg 6.726,78 R$ 7.533,99 R$ 8.588,75 R§9.962,95

7 R$ 6.604,48 P(§7,264,92 R$ 8.136,7L R§9.275,85 R§10.759,99

B R$ 7.132,83 R§7.846,12 R$ B.78Z65 R$1.0.017,92 R$11..620,79

9 R$7.703,46 R$ 8.473,81 R§9.490,66 R$ 10.819,36 R$ 12.550,45

10 R§ 8.319,74 R$ 9.151,71 R§1.0.249,92 R$ 11.684,90 R$ 13.554,49

11 R$ 8.985,32 R$ 9.883,85 R$ LL.069,91 R 12.619,70 R$ 14.638,85

12 R§ 9,704,1,4 R§1.0,674,56 R$ 11.955,50 R$13.629,27 R$ 15.809,96

13 R$ 10.480,47 R$ 11.528,52 R§12,911.,94 P(§1.4.719,61. R§17.074,75

1.4 R$ 11.318,91 R$ L2.450,80 R$13.944,90 RS 15.897,18 P(§18.440,73

15 R§1.2.224,42 R$13.446,87 R$ 15.060,49 R§17.1.68,96 R$ 19.915,99

CLASSE A B C D E

1 R§2.492,69 R§2.74L,96 R$ 3.070,99 R$ 3.500,93 R$ 4.061,08

2 R§2.692,11 R§2.96L,32 R$3,31.6,67 R$ 3.781,01 R$ 4,385,97

J R§2.907,47 R§3.L98,22 R$ 3.582,01 R$ 4.083,49 R$ 4.736,85

4 R$ 3.140,07 R$ 3.454,08 R$ 3.868,57 R§ 4.41.0,17 R$ 5,115,79

5 RS 3.391,28 R$ 3.730,40 R$ 4.L78,05 R§ 4.762,98 R$ 5.525,06

6 R$ 3.662,58 R$ 4.028,84 R$ 4.51230 R$ 5.144,02 R$ 5.967,06

7 R$ 3.955,59 R$ 4.351.,14 R§ 4.873,28 R$ 5.555,54 R$ 6.444,43

8 R$ 4.272,03 R§ 4.699,24 R$ 5,263,14 R$ 5.999,98 R$ 6.959,98

9 R$ 4.613,80 R$ 5.075,17 R$ 5.684,20 R§ 6.479,98 R§7.5L6,78

10 R$ 4.982,90 R$ 5.481,19 R$ 6.138,93 R$ 6.998,38 R$ 8.118,12

11 R$ 5.381,53 RS 5.919,68 R$ 6.630,05 R$ 7.558,25 R$ 8.767,57

12 R$ 5.812,05 R§ 6.393,26 R$ 7.160,45 R$ 8.L62,91, R$ 9.468,98

13 R§ 6.277,02 R§ 6.904,72 R§7.733,29 R$ 8,815,95 R$ 10.226,50

1,4 R§ 6.779,18 P(§7.457,1,0 R$ 8.351,95 R§ 9.521.,22 R§1'1.044,62

15 R$7.321,51 R$ 8.053,66 R$ 9.020,10 R§'10.282,92 R$ 11,928,19
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Tabela V
SERVIDORES EFETIVOS

MENSAGEIRO - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - VIGIA

Tabela VI
SERVIDORES EFETIVOS

TELEFONTSTA

LEI COMPLEMENTAII N' ] 72 DE I I] DE FEVEREIRO DE 2022

Avcnida Brasil n" I I 9 CEP-78.200.000 Fonc/FAX:(065) 3223-1939
Bailro Jarclim Cclcstc - Cáccrcs Mato Grosso,
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CLASSE A B C D E

L R$L.600,22 R§L.728,24 R$ 1.866,50 R$ 2.015,82 R$2.177,08

2 R§1.696,23 R$ 1.831,93 R§1".978,49 R§2.136,77 R§2307,71

J R$ 1.798,01 R$ 1.941,85 R$2.097,20 R§2.264,97 R$2.446,17

4 R$ 1.905,89 R$ 2.058,36 R§2.223,03 R$ 2.400,87 R§2.592,94

5 R$2.020,24 R$ 2.181,86 R$ 2.356,41 R$2.544,92 P(§2.748,52

6 R§ 21.41.,46 P(§2.3't2,77 F(§2.497,79 R§ 2.697,62 R$ 2.913,43

7 R§2.269,94 R$ 2.451,54 R§ 2.647,66 R§ 2.859,47 R$ 3.088,23

B R§2.406,1.4 R$ 2.598,63 R$ 2.806,52 R$ 3.031,04 R$ 3.273,53

9 R$ 2.550,51 R§2.754,55 R§2.974,91. R§3.212,90 R§3.469,94

10 R92.703,54 R§ 2.91.9,82 R$ 3,153,41 R$ 3.405,68 R$ 3.678,L3

1L R$ 2.865,75 R$ 3.095,01 R§3.342,61 R$ 3.6L0,02 R$ 3.898,82

12 R$ 3.03270 R$ 3.280,71 R$ 3.543,17 R§3.826,62 R§ 4.132,75

13 R§3.219,96 R§ 3.477,55 R§3.755,76 RS 4.056,22 R$ 4.380,72

14 R$ 3.413,15 R$ 3,686,21 R$ 3.981,10 R§ 4.299,59 R$ 4.643,56

15 P.§3.617,94 R$ 3.907,38 R§ 4.219,97 R§ 4.557,57 R§ 4.922,17

CLASSE A B C D E

1 R§2.309,21 R$ 2.540,13 R§2.844,95 R§3.243,24 R§3.762,L6

2 R§2.493,95 R§2.743,34 R§3.072,54 R$ 3.502,70 R$ 4.063,13

,1 Ft§2.693,46 P(§2.962,81 R$ 3.3L8,35 Ft§3.782,91. R$ 4,388,18

4 R$ 2.908,94 R$ 3.199,83 R$ 3.583,81 R$ 4.085,55 R§ 4.739,24

5 R$ 3.141,65 R$ 3.455,82 R$ 3.870,52 R§ 4.412,39 R$ 5.118,37

6 R§3.392,99 R$3.732,29 R$ 4.180,16 R$ 4.765,38 R§ 5.527,84

7 R$3.664,43 R$ 4.030,87 R§ 4.514,57 R$ 5.146,61 R§ 5.970,07

8 R$ 3.957,58 R$ 4.353,34 R§ 4.875,74 R$ 5.558,34 R§ 6.447,68

9 R§ 4.274,19 R§ 4.70L,6\ R$ 5.265,80 R$ 6.003,01 R§ 6.963,49
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cáceres/MT, em 18 de Íevereiro de 2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI COMPLEMENTAR N' 172 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Avenida Brasil nn I I 9 - CEP-78.200.000 Fonc/FAX:(065) 3223-1939

Baino Jardirn Celcstc - Cáccrcs Mato Grosso.
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10 R§ 4,6L6,12 R$ 5.077,73 R$ 5.687,06 R$ 6.483,25 R$7.520,57

111 R$ 4.985,41 R$ 5.483,95 Rfi 6.1.42,03 R$ 7.001,91 R§8.122,22

12 R$ 5.384,24 R§5.922,67 R$ 6.633,39 R§7.562,06 R§ 8,771,99

13 R$ 5.814,98 R$ 6.396,48 R$7.1.64,06 R$ 8.167,03 R$9.473,75

1,4 R$ 6.280,18 R$ 6.908,20 R§7.737,18 R$ 8.820,39 R$ 10.231,65

15 R§ 6.782,60 R$ 7.460,86 RS 8.356,16 R$9.526,02 R$ 1L.050,19
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ASSINATURAS

Cód i g o pa ra verifi cação : 1 868-627 4-9862-E1 84

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49)em 181021202211:03:12 (GMT-04:00)

Papel: Assinante

Emitido por: AC ONLINE RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres. 1 doc.com. br/verific acaol 1 868-627 4-9862-81B,4


